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Empresas do 3º. GRUPO 
Empregadores optantes pelo Simples Nacional, empregadores pessoa física (exceto doméstico), 

produtor rural PF e entidades sem fins lucrativos: 
 

 Tabelas: à partir de 10/01/2019 
S-1000 – Informações do Empregador  

S-1005 - Tabela de Estabelecimentos, Obras ou Unidades de Órgãos Públicos 

S-1010 - Tabela de Rubricas 

S-1020 - Tabela de Lotações Tributárias 

S-1030 - Tabela de Cargos/Empregos Públicos 

S-1050 - Tabela de Horários/Turnos de Trabalho 

S-1070 - Tabela de Processos Administrativos/Judiciais 

Caso não tenha enviado as tabelas, enviar antes do cadastramento inicial de vínculos, selecionando na 
Folha FOLLI o mês de JANEIRO/2019. 
 

 Cadastramento Inicial de Vínculos à partir de 10/04/2019 
 

Funcionários que já constam da FOLHA. 
Utilizar eventos  2200 ou 2300  do lado esquerdo da janela eSOCIAL Folha FOLLI. 
 
S-2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador: funcionários, 
aprendizes 
 
S-2300 - Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Início:trabalhadores sem vínculo de 
emprego contratados com natureza permanente (avulsos, diretores não empregados, cooperados, 
estagiários, etc.) 
 
Autônomos não devem ser enviados no S-2200 ou S-2300, só constarão da Folha de Pagamento. 
 
Modelos Relatórios Coluna para conferência: 
 
Evento S-2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador: 
 
.eSocial_2200_obrigatorio_todos.Col  ->todos os campos devem estar preenchidos 
 
.eSocial_2200_obrigatorio_trab_temporario.Col ->caso trabalhador temporário, assim definido no Cadastro 
de Funcionário/eSocial campo 36 – Categoria doTrabalhador=106 
 
.eSocial_2200_obrigatorio_prazo_determinado.Col ->caso trabalhador por prazo determinado, assim 
definido no Cadastro de Funcionário/eSocial campo 38 – Tipo de Contrato de Trabalho=2–Prazo 
Determinado 
 
.eSocial_2200_OC_tudo_ou_nada_do_grupo.Col ->documentos 
 
.eSocial_2200_obrigatorio_estrangeiro.Col ->caso trabalhador estrangeiro, assim definido no Cadastro de 
Funcionário/Pessoal campo 25–Nacionalidade diferente de 10=Brasileiro ou 20=Naturalizado Brasileiro. 
 
No cadastro de dependentes os campos 20, 23 e 25 são obrigatórios. Relatório para conferência em 
Impressão/Relatórios Funcionais/Relação de Dependentes. 
 
Para gerar o arquivo:  
O período selecionado deve ser ABRL/19. 
Fazer o filtro com “Tipo de Contrato” somente Funcionários e “Incluir” em Rescisão e Afastados.  
Selecionar todos os registros da lista e marcar o evento 2200 do lado esquerdo. Gerar e enviar. Lembrando 
que não é necessário enviar lote a lote. Este evento permite enviar todos os lotes ao mesmo tempo. No 
caso de consulta, sempre consultar o 1º lote e assim que autorizado, consultar os demais sucessivamente.  
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Evento  S-2300  - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador: 
 
eSocial_2300_obrigatorio_todos.Col e 

eSocial_2300_pro labore que nao podem ser preenchidos.Col 

eSocial_2300_obrigatorio_dirigente sindical.Col 

 eSocial_2300_obrigatorio_estagiario.Col 

Para gerar o arquivo: 
O período selecionado deve ser ABRL/19. 
Fazer o filtro com “Tipo de Contrato” somente Pró labore e Estagiários e “Incluir” em Rescisão e Afastados. 
Para gerar o eSocial, selecionar todos os registros da lista e marcar o evento 2300 do lado esquerdo. 
Gerar e enviar. Lembrando que não é necessário enviar lote a lote. Este evento permite enviar todos os 
lotes ao mesmo tempo. No caso de consulta, sempre consultar o 1º lote e assim que autorizado, consultar 
os demais sucessivamente. 
 

 Não Periódicos: à partir de  10/04/2019  
São aqueles que não têm uma data pré-fixada para ocorrer, pois dependem de acontecimentos na 

relação entre o empregador/órgão público e o trabalhador que influenciam no reconhecimento de direitos e 
no cumprimento de deveres trabalhistas, previdenciários e fiscais como, por exemplo, a admissão/ingresso 
de um empregado/servidor, a alteração de salário, a exposição do trabalhador a agentes nocivos e o 
desligamento, dentre outros. 
Utilizar eventos  do lado direito da janela eSOCIAL Folha FOLLI. 
 
S-2190 - Admissão de Trabalhador - Registro Preliminar 

S-2200 - Admissão/Ingresso de Trabalhador - funcionários, aprendizes 

S-2205 - Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador 

S-2206 - Alteração de Contrato de Trabalho 

S-2230 - Afastamento Temporário 

S-2250 - Aviso Prévio 

S-2260 - Convocação para Trabalho Intermitente 

S-2298 – Reintegração 

S-2299 – Desligamento 

S-2300 - Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Início - trabalhadores sem vínculo de emprego contratados 

com natureza permanente (avulsos, diretores não empregados, cooperados, estagiários, etc.) 

S-2306 - Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário - Alteração Contratual 

S-2399 - Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Término 

S-3000 - Exclusão de eventos 

S-5001 - Informações das contribuições sociais por trabalhador 

S-5002 - Imposto de Renda Retido na Fonte 

S-5011 - Informações das contribuições sociais consolidadas por contribuinte 

S-5012 - Informações do IRRF consolidadas por contribuinte 

 
 Periódicos: 10/07/2019 (dados desde o dia 1º) - FOLHA 

S-1200 - Remuneração de trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd, Social 

S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho 

S-1250 - Aquisição de Produção Rural (arquivo externo) 

S-1280 - Informações Complementares aos Eventos Periódicos 

S-1295 - Solicitação de Totalização para Pagamento em Contingência 

S-1298 - Reabertura dos Eventos Periódicos 

S-1299 - Fechamento dos Eventos Periódicos 

S-1300 - Contribuição Sindical Patronal 

 
 Substituição GFIP para Contribuições Previdenciárias: outubro/2019 
 Substituição GFIP FGTS: outubro/2019 
 SST: julho/2020 

 


